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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, E PARECER DA 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE 

 Nº. 38, DE 08 DE JUNHO DE 2026 
 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 02, DE 29 DE ABRIL DE 

2026 que “Altera e acrescenta dispositivos da Lei Complementar nº 135, de 04 de janeiro de 

2012, e dá outras providências.” 

 

RELATORES: Márcia Lobo – PODEMOS  

                           Willians da Silva Moraes - REPUBLICANOS 

                            

HISTÓRICO: A presente proposta tem por finalidade, inicialmente, aperfeiçoar a 

disciplina do adicional por tempo de serviço, promovendo a internalização, no próprio texto 

da Lei Complementar nº 135/2012, das regras atualmente previstas na Lei Complementar nº 

42/2002. Tal medida visa garantir maior segurança jurídica, clareza normativa e autonomia 

legislativa no âmbito do Poder Legislativo Municipal, evitando a dependência de norma 

externa. 

 

CONCLUSÃO: Após análise do teor, do mérito do Projeto e observação dos 

princípios constitucionais e de acordo com o parecer jurídico desta casa de Leis, as Comissões 

apresentam as seguintes emendas: 
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É o parecer. 

 

Sala das Comissões, em 08 de junho de 2026. 

  

 

 
 

 

JOSENILDO CEARÁ - PT 

Presidente da Comissão de Justiça e Redação 

 

 
 

 

 
 

 

    MARCIA BATISTA LOBO GRIGOLO - PODEMOS                                                                GABRIELA CARNEIRO DELGADO - MDB 

                   Relatora da Comissão de Justiça e Redação                                                                               Membro da Comissão de Justiça e Redação 

   

 
 

 

 

 

LUCIANO LEAL DE SOUSA - PODEMOS 

Presidente da Com. De Finanças, Orçamento e Contabilidade  
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WILLIAN DA SILVA MORAES - REPUBLICANOS 

     Relator da Com. Finanças, Orçamento e Contabilidade 

 

 

 

 

 

JOSÉ BENEDITO DE O. MACHADO – UNIÃO BRASIL 

Membro da Com. Finanças, Orçamento e Contabilidade  
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